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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADO
ALEX BRASIL

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA 1ª SECRETÁRIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA.
 
 
 

REQUERIMENTO
 
 

 
O Deputado abaixo assinado, na qualidade de autor do

Projeto de Lei nº 0792/2025, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
requerer a retirada da distribuição da referida proposição da Comissão de Direitos
Humanos.

 
A solicitação fundamenta-se no entendimento de que a

matéria tratada no projeto não apresenta pertinência com o campo temático de atuação
da referida Comissão, razão pela qual se mostra adequada a revisão de sua
tramitação.

 
 
 
Atenciosamente,

 
 
 
 

Deputado Alex Brasil

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Alexander Brasil
Alves Pereira, em 17/03/2026, às 12:36.
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Gabinete Dep. Ana Campagnolo 

Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 –  Gab. 08 - Florianópolis - SC - Brasil CEP: 88.020-900 

Telefone: +55 (48) 3221-2686  - e-mail: ana@alesc.sc.gov.br 

 

 

 

DESPACHO 
 

 

  

  

Após análise do Requerimento apresentado pelo Dep. Alex Brasil, sendo realizada 

conferência do Despacho de tramitação, verificou-se que o PL n. 0792/2025 foi 

encaminhado para comissão equivocada. 

 

Assim, determino a atualização das Comissões em que tramitará  o PL nº 

0792/2025,  que  "Dispõe sobre o fornecimento gratuito de spray de extratos vegetais, 

popularmente conhecido como spray de pimenta, destinado à proteção pessoal de 

mulheres vítimas de violência doméstica ou de tentativa de feminicídio, no âmbito do 

Estado de Santa Catarina" de autoria do Deputado Alex Brasil, para excluir a Comissão 

de Direitos Humanos e Família. 

 

  

 
   
 

  

Florianópolis(SC), 17 de março de 2026 

 

 

 
DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO 

         PRIMEIRA SECRETÁRIA 
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